
l 
t 
i 

: 

" • UI» .... 
t . 

" , 
6 h 

• :z: 
~ ~ 
t 
I I I 

• E h 

n 

República Federativa do Brasil 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO: 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 058/76 

PROTOCOLO N.o 

.... ......................... D.i s.p.õe .... s.obr.e ... grªt.i .f .i .caç.ões. ... ua ..... J.us .. ti.ç.ªEleit.oral ............................................. ...... . 

DESPACHO : .. ÇO'NS.TITUTÇÃO' .. E .JUSTIÇA .. ~ ... SERVIÇOPÚBLICO ... ~ .. FINAt-1Ç.AS ........................... . 

.. À .... .GOlYl ....... DE .... .GON.ST ..• . E .... J.US.T.IÇ.A. ....... em ....... l .6 ........ de .............. .... MARÇ.o. .................................... de 19.7 6 ......... . 

DISTRIBUiÇÃO 

em 19 

O Presidente da Comissão de ~ 
• • •••••• • •• • • • ••••••••• •••••••••• , ••• • • • •• 0 .0 0 ' 0 •• • •• • ••• ••• • •••••• _.... . ........ ••••••••••• • • ••• • • ••••••••• • ____ ••••••• • •••• • • 

Ao Sr. - 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ............................ ........................ . , em 19 .........---"""'.................. ......... .. ... .............. ........ ........... . .. ...... .. .. 

O Presidente da Comissão de ........ .. ....... ......... .. .. ................................................... .... .. ... ........................ ..... ............. .. . 

Ao Sr. . ...... . ....................... . .............................................. ...... ... ..... ... ... ..... .. .. .. .... .... ... ...... ....... .... l em ........... 19 ........ . 

O Presidente da Comissão de .... ..... .....• 'i ........ ,.- ...... .... . . 0.0. 

Ao Sr. .......... ................................ ................ .. ............................................................................. l em ........... 19 .. ......... . 

O Presidente da Comissão de ......... ............. ...... . . . ..... ....... .... .. . 

Ao Sr. l em 19 . ..... ... ... ... .. __ .................... . ................. - .... ..................... __ ... .. _-.---_ .. -................. __ ........................................................ ..... .......... .. . . 

O Presidente da Comissão de ........... ... ................................................... .... ................ ..... ..... ....... ......... ...... ................. ............... . 

Ao Sr. ......... ................ ........... .. .......................................... . .......................... ..................... ................ .. ..... ' em ......... ...19. ...... .. 
o Presidente da Comissão de ' . . ..... . 

Ao Sr. l em 19 .................................. ..... ............. ............................................................................................... .. ................ _. .... .. .. .......... ..... ... ........ ...... ....... .. .... ..... . 

o Presidente da Comissão de............................................ .. . .. .................. ................... ................ ... ..... .................. ... ....... .. 

Ao Sr.................. .... ........ ................. . ...................... ........ ............ . ............. .. . ........ .. ............ ............ ...... l em ..... ...19 ...... .. 

O Presidente da Comissão de .................. ..... .. .. ........... .. ... .... ..... .. ....... .. ... ..... ............. ....... ........ ...................................... . 

CER 2.0~ 

j 



, 

S ,I N O P S E 

Projeto N.O ..... de de de 19 

Ementa: ... ...... _-_ ............................................... __ ...... __ ..... -............. .... ... ........... __ .. ..... -...... ................ .............. .............. ...... .............. __ ._ ---_ .............. _-_ .. -.......... __ .............. _ ............................... : .... . 

... .............. ...... .. ...................... _--.- ... .......... ............... .. _--_ .... .... __ ._-----.-.. -.. _--....... ................. ........................... ...... ........ ........ _-- .. -..... .... ....... ... ... .... . 

Autor: 

Discussão única 

Discussão inicial 

Discussão final 

Redação final .................................. ... ........ .. ................ ........................ . 

Remessa ao Senado 

Emendas do Senado aprovadas em .... de ..................... .. .. .. 

Sancionado em de 

Promulgado em de 

Vetado em de 

Publicado no "Diário Oficial" de 

. ~ 

I.D 
r­
(1) -t:: .... 
o co -0° "'z 

~..J 
.30.. 

de 

de 19 

de 19 ...... _-- ....... . .. .... . 

de 19 

de 19 

de 19 

~ • 



LLI 
C 

,. >fi ! 
" 

~'1 

República dos Estados u~i8d~' Jb O e rasilU O 1 O ~ 2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, ~ 

./ " 

" . , ç ~/ 
o 

/ 
•• ••••••• _ •• _. _ •••• _ ••••••••••••••• - _. • •••••• - - - - _ •••••••• • .• ___ ••••• _ •• ___ ~~_ • ••••• ,_ •• • •• • •• _ ___ _ •• _ _ _ __ _____ . _ •• ___ ___ • ___ • ___ • _____ ._~_ •••••••••• _____ • ____ • ••• _ ________ • • •••••••• •• •• •• •• " ••• - - - _ ••••• • • - o •• _ •• __ • _ •••••••••• 

••••• _ - - __ , •••••• _._ - - ___ ,, __ - •• ~. _._. ___ ., __ • __ - __ , __ - - - - ____ o_o ____ • ______ •• '_ •• _ ••••• • • _" __ •. ,. _. _, _. __ • __ • ____ •• __ • ____________ •• _ '. ____ • ______ ._ ••• __ •••••••• _._ •• _ ••• _ •••• _ • • • • • _ _ •• • • __ •••••••••• _ , • _ _ •• _ •• _ . _ •• ~ • •• _ ._ • • _ •• • • 

,RESPOSTA 

. -_ .... ---.- .. -- ..... _---------_.,- ... _-------_. __ ...... ,- .. ------_ ................................... ----.- .................... ......................................................................... ........... ........ . 

o 
• 

Z 

~ 
LIJ 
C) 

< 
V') 

Z 
LLI 

~ 

, J 

- • • • ••• _ ••••• _ •• • ••••• • •••••• _ ••••••••••••••••• • •• • •••••••• • •• - _ •• -. _ ........ _ •• _......... • •••••• -.- - - - - - - - -, ••••• - __ o - - - __ - _____ - - ___ ,_. __ • __ • ______________________ .~ __ .~ ___ •• ~ •• ~~_._ ••• _ •• ~ ••••• _._. ___ • _____ • ____ • __ • __ • 

_.- - -- --- -- ---- •• - _. - -- _.--.- _ •• --- - -. - - - - - - - __ o _ • •• _. - - - - - - - - •••••• _. _. _____ - - ____ - - - - - _. - _ ••• - - -. - •• -. _ •• - - - -. - - - - •• • -.- •• - • - - •.• • • _ •• - - -. -- -- -- --. -. - -- ---- - - ••• -. _.- -- -----". - _ ••• --.- ------ - •• --.~- •• ---- ••• ~-~.- ~- .----- . 

, . 

--- -. _. - -,,-. -.- ... _. - -- -- ---- ---*-- -- -- -- -. -_. - ------ --- ---- --. -- --. - --- --- -- --. --- .•..• - _. -- .. ------_. --- --- -- . __ ... --- -_ .. ---. - -- ---- _.- -_.--- -- ----_._-- --- -- --- -- •• _-----_. __ ._-----~-_ .. _ •• _-_ .••••••• _._._._ .• -- ---- -------

• •••• _ • •••••••• _ .. _ ••• _____ ••••••• _ ••••••••• _ •• _. _ • • ••• _ ••• _ •• _ •• _ • __ ••••••••••••• _ •••• _. _ •••• ___ ••• • _ •• __ • _ • _ .... __ • _ _ _ _. _ • _ •••• __ • ________ •• • _ ••• _. ____ • _ • _. __________ • _____ ••••• _ •• _ ••••••• ____ H' •• ' _________ • _____ • ________ • 

.--- ....... . _ .... .. _-.. -_. -_ .. . _ .. -- ........ ---- .. _-_ .. _._. -_ .. -_._- _ ...... _ .. "'- --. -. -- ---_._ ...... . . -... --.. _. - ... ---. ... --. -_ .. _. _ ...... .... .. _. _ .. _ .. --. _ ... _ .. -----_. _ .................. ------. -_ ... --. ---............... _ .. . 

• _-.- ••••••• - •• -._ •• -- . ..... --. _ •••• __ o _ ........... __ • __ ••••• ___ •• -... • .......................... _ -. ___ o _ •••• . - •• - •••••••••• - ••••• - - ...... -.-- ••••• - •• ~ •• - •• -- ••••••••• ------ ••• --- ••••• - ••••• _.- •• -_ •••••••• • •• • •• --- ....... - • 

.. ...... -. __ .. __ .... . -...... -.. -.-- .............. __ ._---_ .. _ ..... -.- .. -............ .. -._ .. -.. .. -- ................ - .. _ ........... .. ..... _ .. . . _ .. -.... _.- ..... _ .. _._ .. __ ...... __ ........ _ ... _ ...... -.. -._.-.-- . ... _-_. __ .- ...... _ .. . 

. - -- .... -- .... -- .... -. - ... -_._-- ................ _. -_ . . ..... . ... _ ... - -- - _ ....... , .. . .. _ .... --.- _ .. _ ...... _ ........ -- .-.--.--.-.- .-_. - _.- .. -- ...... _ .......... _-_.-- ...... ---------- ............ _--------- -- .......... ----_ . 

. ...... .... . ... .... .. -............ -_ .. _. _ ............. .... .. ... . _ ............... . _ ..... -. ...... ..... . -_ ......... . -............. _ ... _ .. __ .. _ ...... --_ .............................. -.. -- ..................... . -- ......... -.--.- .. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
,R 

• 

-

• 
j 



, I 

;- ~ . 

• 

.. 

-

" 
, 

4 

• 

, ~ , ' 

PROJETO DE LEI 

-.,0 i s põe sobre gra ti fi cações 
Justiça Eleitoral . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A gratificaçao de presença 

na 

dos 
'membros dos Tribunais Eleitorais, por sessão a que cOiopareçam: 
at~ o m~ximo de oito (8) por mis, passa a ser calculada com a 
aplicação dos seguintes percentuais incidentes sobre o maior va 
lor de referincia, fixado em cumprimento i Lei n9 6.205, de 29 
de abril de 1975: 

I - Tribunal Superior Eleitoral: 80 % (01 
tenta por cento); 

11 - Tribunais Regionais Eleitorais: 65 % 
(sessenta e cinco por cento). 

, 

Parigrafo finico. No per{odo compreendido en 
tre noventa (90) dias antes, e noventa (90) dias depois de elei 
ções que se realizem em todo o Pais, ~ de quinze (15) o mixirno 
de sessoes mensais remuneradas. 

Art. 29 - A gratificação mensal de Juizes 
Eleitorais passa a corresponder a tr~s (3) vezes o maior valor 
de referência a que se refere o artigo 19. 

Parãgrafo unico. As atividades de Escrivao 
Eleitoral, quando nao correspondentes a cargo ou funçao de con 

• 



• 

. . 

. . 

-

I : 

.. 

- 2 -

,fiança, serio retribu~das com a gratificaçio mensal 
dente a duas (2) vezes o maior valor de referincia, 
ta o artigo 19. 

correspo.!! 
de que tra 

' . . Art. 3Q - O Procurador Geral Eleitoral e 

os Procuradores Regionais Eleitorais, observado o limite mãxi 
mo de sessões por mis, fario jus â gratificação de presença de 

. vida aos membros dos Tribunais perante os quais oficiarem. 

Art. 4Q - A despesa resultante da 
çio desta Lei serã atendida com recursos orçamentãrios 
prios. 

aplic~ 
-prE. 

-caça0 
Art. 5Q - Nos cãlculos decorrentes da apll 

sta L i se r ão rl~c D r ezada~ a ~ fr aç ões de cr uze iro. 

Art. 6Q - Estã 
ta de sua publicaçio, revogadas as 

. -Lel entrara 
disposiçoes 

Brasilia, em ' de 

, 

... ,' 

em vigor na da 
- . em contrarlO. 

de 1 976. 
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L E G I S L A ç K O, C I TA O A 
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.. '. 

LEI N. o G . 2 O 5 # de 29 de ab ri 1 de 19 75. 

. , Estabelece' a descaracterização do sa­
lãrio mTnimo como fator' de corr eção 

, - - - . morietaria e acrescenta 'paragrafo unl- , 
• 

" ' 

-, , 

co ao artigo 19 da Le'j n9 '6.147) de 29 
de nove~bro de 1974. 

• • 
/ .• : ' 

o President e 
" , . . , 

. 
da Repúblic a 

Faço saber que o -Congresso Nacional decreta c eu sanClono a 
, . 

' SPEH ' o te Lei : 
- .. - -

Art. 1. 0
_ Os valores monet~rios fixados com 

" 

ba s e nos a 1 ã r i o m i n i Di o n a o s e r a o c o n s i d e r a dos p a r a q u a i s que r 
, . 

fins de direito. 

", § 19 - Fica exc1u'ída da : restriçau de que 
. . 

, 

. . 

t r a t a o 11 c a pu til de s t e a r t i 9 o 'a f i x a ç ã o de q u a i s que l~ va 1 o r e s 
salal~iais~ be'm como os seguintes valores lig ados ã · legisl·2. ,~:: ':" 
ção da previdência social, que continuam vinculados ao s~lã 

, ' l~ i o m 1 n i mo: 
• o , 

. I - Os beneflcios mlnimos estabel ecidos 
no artigo 39 da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973; 

, 
11 - a cota do sa1ãl:"io-faml1ia a que se 

o • 

refere o artigo 29 da lei nQ 4.266, de 3 de outubt~o de 1963; 

111 - os beneficios do PRORURAl (Leis Com­
p 1 e m e n t a r e s n 9 s 11, doe 2 G de ma i o d e 1 9 71, e 1 6) d e 3 O d e ou 

tubro de 1973), pagos pelo FUNRURAL; 

IV o salãrio base e os beneficios da Lei 
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n9 5.S59~ de 11 de dezembro'de 1972; 
. o.: . • _ . • • 

v - o heneflcio instituldo pela Lei n9 
6~179> de 11 de. dezembro de 1974; 

, . 

~VI ~'(VETADO). 

§ 29 (VETADO). ' 

§ 39 - Para os efeitos do disposto no arti -
go 59 da lei ~9 5.890, · de 1973, os montantes atualmente cor~ . . . . 
re~pondentes aos limites de 10 e 20 vezes o maior sal~rio ml 
nimo vigente ~erão 

, ~r~igos 1~ e 29 ' óa 

reajustados de acordo com o disposto nos • 
L e i , 11 Q 6. 1 4 7, d é 2 9 d e n o v e:il b r' O . dei 9 7 4 .' " . 

§ 49 - Aos contratos com prazo determinado, , 
. . vigentes na data da publicaç~o desta Lei, inclusive os de lo 

c a ç S' o , li a o - e a p i 'i c d r a o) a tê o l~ e s p e c t i v o t e r m in o , . a s d i s p o -
sições deste artigo. - ... - - . 

.Art. 29 Em substituição -a -corl~ eçao pe lo 
s~~ârio ' m~nimo~ o Poder Executivo ' estabelecer~ sistema esp0 ~ 
eial de atualizaçao monetãria. 

• o 

• ' Parãgra~o Gnico - O coeficiente de atualiza 
çao monetãria, segundo o disposto neste artigo, serã baseado 
no fator de reajustamento salarial a que se referem, os arti 
gos19 e29 da Lei n9 6.14?, de 1974, excluldo o coeficiente 

· de aumento de produtividade. Poderãestabe1ecer-se como 1imi , 
-te, para a variaçao do coeficiente, a variação das Obriga-

ções Reajust~veis do Tesouro Nacional (ORTN).' o ' 

Art. 39 _. O artigo 19 da lei n9 6.1.47, de 
1974, fica acrescido de parãgrafo Gnico com a seguinte reda--çao: 

"Parãorafo finico - To~os .., sa1ãrios os 
• 
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rlores a 30 (trin ta ) vezes o 
mínimo vigente no Pals terão, como 
mento legal, obrigatório, um .acrescimo igüa1 
~ importância r esult ante da a plicaçâo âque­

le limite da . taxa de reajus t amento deccrren 
te do disposto no "caputll deste artigo. 1I 

• 

Art. 49 Esta I. ei entra em vigor na data 

de sua publitaçao, revogad as as di s posiç5 es em contr~rio. 

Bfasília, em 29 d~ abril 

1549daIndepend~n cia e 879 da RepGblica • 
• 
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MENSAGEM N9 058 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, . tenho 

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên 

cias, acompanhado de proposta fundamentada do Senhor Hinistro 

Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, o anexo projeto de 

lei que "dispõe sobre gratificações na Justiça Eleitoral". 

Brasília, em 10 de · março de 1 976. 

• 

• 
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Ofício n9 89 

Brasília , 18 de feverei r o de 1976 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de s u.bmeter à e l e vada considera-

ção de Voss a Exce l ência o anexo anteproj eto sobre a r ati fica '-
-' 

-çoe s na Jus tiç a El e itoral, a fim de que Vossa Excelência , se 

com ele concordar, s e di gne dete rmi nar proviQêncius para sua 
-conve rsa0 na medida l egislativa adequada . 

A Justiç a Eleit ora l, como é sabi do, não tem ma-

J ..... trados ... -
IJ"-"- ·-·"--: 1"-.- ~ ·· r ""' r J.. V.t:;'.L..a... U ..:". ~ ....... \ooÁ.,;",,) 

.: ..... .j.. r.rrra~oc 
__ 1. - '- J '- . ,:.> 

tros do Supr emo Tribunal Fede r a l e do Tribunal Federa l de Re-

cur sos, Desembargadore s, Juízes de Dire i t o e J uí zes 

al~m de dois advogados , escólh i dos pelo Pr es i dente 

Feder a i s, 

da RepúblJ: 

ca de listas tríplice s organi zadas pelo Supremo Tri bunal Fede­

ralou pelos Tribunais de Justiç a (10s Es·tados, conforme o ca 

so. 

Todos, enquanto integram os Tribunais El e ito­

rais pelo prazo mínino de 2 anos e máximo de 4 , ac umulam t a is 

ati vidades com as da Justiça Comu..ou , ou com a de seus esc r i tó·-

rios, no caso dos advogados. Como retr i buição do traba l ho 

pre stado à Justiça Eleitoral, recebem uma grati f icação de pr e ­

sença, por s e ssão a que compareçam , at~ o limite máxi mo de . 15 
, 

~ 

por mes. 

Tais gratificações, além de fixadas atualmente 

em importâncias não condizentes com as funçõe s de sempenhadas 

A sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército Eru~ESTO GEISEL 

Digníssimo Presidente da República 
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por magistrados dos mais altos Tribunais do País e 

em várias épocas deixaram de ser oportunamente 

de uma vez ficaram esquecidas, porque os memb ros dos Tribunais E 

leitorais, não recebendo vencimentos . nessa qualidade, não foram 

lembrados por ocasião da elaboração das leis de aumento. - ~ 

Os t·1inistros do Tribunal Superior Eleitoral, re 

cebem, .. atualmente, Cr$ 149,00 por sessão a que compareçam ; os mem 

bros dos Tribunais Regionais 1 Cr$ 106,00 por sessão, observado, 

em ambos os casos, o limite de 15 sessões por mês . 

O anteprojeto sana as duas falhas antes aponta 

das. Torna a gratificação condizente com a i mportância dos Tribu 

nais, e o faz sem nenhuma inovação, pois cinge-se a adotar cri­

térios, bases e limites já fixados para os órgãos de deliberação 

coletiva da Administração Pública Federal (Lei n9 5.70 8 , de 4 

de outubro de 1971 e Decreto n9 69.382,de 19 de outubro de 1971). 

Os aumentos futuros, por outro lado, serão automáticos, tal como 

ocorre com aqueles órgãos de deliberação coletiva tomados como 

paradigmas • . 

Também na primeira instância, a Justiça Elei·to 

ral funciona com magistrados e escrivães da Justiça comum . E, da 

mesma forma, a União paga-lhes u..ma gratificação,nesse caso men­

sal. 

Na lei eleitoral que inaugurou tal sistema (De 

ereto-lei n9 7.856, de 28.5.45)1 foram atribuídas gratificaçôes 

de Cr$ 1.000,00 e Cr$ 800,00, respectivamente, aos Juízes e Es­

crivães Eleitorais, gratificações que correspondialll - conside ra 

do o maior salário-mínimo, então vigente, de Cr$ 380,00 (Decreto 

- lei n9 5.977, de 10.11.43) - a cerca de três vezes tal valor pa 

ra os Juízes, e de duas vezes para os Escrivães . 

Com o passar do tempo, tais gratificações so­

freram sucessivas reduções no seu valor real, de sorte que, atual 

mente, com o maior salário-mínimo fixado em Cr$ 532,80 1 Juízes e 

Escrivaes Eleitorais percebem, respectivamente, Cr$ 430, 00 e Cr$ 

192,00. A insignificância dos valores atuais dispensa comentá­

rios. 
Nesse ponto, o anteprojeto pr etende restabele­

cer a relação da referida pri meira lei, de 19 45 , para que as gra 

tificações mensais dos Juízes e :escrivães El e i ·torai s readquirarll 

a ,prip.ü ti va expressão. 
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c: 1" . ~a lent:.o, finalmente, que o 

dendo à orientação assentada pela Lei n9 6.205/ de 

de 1975, tomou por base o valor de referência nele instituído/pa 

ra fins que não os estri·tamente salariais, em substituição ao sa 

lário-mínimo. 

Aprovei to-me da oportuniclade para apresen·tar a 

Vossa Excelência os meus protestos de alta consideração e eleva­

do apreço. 

XAVTER DE ALBUQUE :.-<:FJE 

Presidente do Tribunal SUDer"or Eleitoral 
~ 
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Aviso n9 057 -SUPAR/76. 
Em 10 de março de 1 976. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do 'Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

sidente do Tribunal Superior Eleitoral, relativa a projeto de 

lei que "dispõe sobre gratificações na Justiça Eleitoral!!. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e con,s ideração. , 

~ J74;~~ 
G5/tBÊRY D ' COUTO E SILVA ;;> 

Minytro ci)eiedo Gabinete . ' il 

A Sua Exc~lência o Senhor 
Depu tado ODULFO OO!lINGUES· 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS lLIA - DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO N9 1 807/76, que "Dispõe -gratificaça9s na Justiça 
toral". 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Dep. ALTAIR CHAGAS 

P A R E C E R 

" 

sobre 
Elei-

O Projeto n9 1 807/76, oriundo da Mensagem n9 058, 

de 1 976, do Poder Executivo, em boa hGra atualiza os percentuais 

de gratificações na Justiça Eleitoral, em índices condizentes com 

a magnitude da tarefa que realizam seus membros. 

Quero crer que o assunto receberá a unanimidade da 

ARENA e MDB, por constituir reivindicação defendida por todos. 

O texto da Mensagem é escorreito e está acorde com 

os dispositivos constitucionais. 

Recomendamos sua aprovação, inclusive no mérito,que 

entendo dividirmos com a Comissão de Serviço Público. 

~ o nosso parecer. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 1 976. 

~ . 
ALTAIR CHAGAS 

Relator 

anb/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "A" , realizada em 18/3/76 , opinou, unanimemente, pela consti­

tucionalidade e , no mérito , pela aprovação do Projeto n9 l807/76 , nos 

termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Bessa, 

Presidente ; Altair Chagas , Relator; Blota Júnior, Celso Barros, Clau 

dino Sales, Joaquim Bevilacqua , José Bonifácio Neto, José Sally , 

Tarcísio Delgado e Theobaldo Barbosa. 

Sala das 

anb/ 

~~~~e março de 1 976. 

/,.~<-~~, 
ALTAIR CHAGAS 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO 

RELATORIO 

PROJETO DE LEI N9 1.807/76 

( DO PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N9 058/76 ) 

Dispõe sobre gratificações na Jus­
tiça Eleitoral. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado RAUL BERNARDO 

A Mensagem n9 058, de 10 de março de 1976 , 

do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, submete 

à apreciação do Congresso Nacional, para ser apreciado nos 

prazos do art. 51 da Constituição Federal, o projeto de 

lei que dispõe sobre gratificações na Justiça Eleitoral. 

A criação da Justiça Eleitoral Privativa se 

rã da mais alta significação para a solução do problema po 

lítico brasileiro, sendo flagrantes as deficiências da Jus 

tiça Eleitoral 

carreta para a 

. ... e os enormes pre]U1Z0S 

Justiça comum. 

que esse Sistema a -

Acumulam-se os encargos da Justiça comum, o 

brigada a desdobrar-se em setores diversos pela falta de u 

ma estrutura específica para as funções eleitorais. 

Além dos deveres constitucionais regulados 

no C6digo Eleitoral, e, entre outras, na Lei das Inelegibi 

lidades, a Lei Orgânica dos Partidos impõe novas e impor -

tantes obrigações à Justiça Eleitoral, destacando-se o pro 

cesso de filiação partidária, que deve ser organizado pelo 

sistema de fichas. Através dessa filiação, realizam-se as 

convenções para escolha de diret6rios municipais e de can-
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didatos a postos eletivos. 

~ necessário observar que a Constituição de 

termina eleições gerais no País de dois em dois anos: num 

turno, o pleito para vereador, prefeito e vice; no outro, 

a eleição para governador, vice-governador, senador, depu­

tado federal e estadual. Somente esta circunstância indica 
... . a necessidade da criação 

Justiça Eleitoral, tanto 

de uma estrutura proprl.a para a 

mais se levarmos em conta que o 

alistamento no País, sobretudo na área rural, é feito gra­

ças à boa vontade das prefeituras para com essa Justiça,me 

di'ante fornecimento de viatura e material humano para que 
. -possa cumprir sua ml.ssao. 

Outro problema que se agrava diz respeito 

ao alistamento eleitoral que sofre solução de continuidade 

pela ausência de cartórios privativos. As folhas individu­

ais de votação nem sempre estão atualizadas em virtude do 

rodízio entre titulares de cartórios privativos. 

E a Justiça Eleitoral, com estrutura 
... 

pro-

pria,será um extraordinário elemento para impulsionar o a­

listamento em todo o País, além de reunir condições de en­

sinar ao eleitor a maneira correta de votar com a cédula o 

ficial, evitando dessa maneira o fantástico número de vo -

tos em branco. 

A idéia da criação da Justiça Eleitoral Pri 

vativa vem recebendo maciço apoio de todo o País, não 

de magistrados, como da imprensa e da classe política. 

... 
so 

Há que rever e aperfeiçoar toda a legisla­

ção eleitoral do país, e a criação do organismo privativo 

para o processo eleitoral brasileiro. 

Em o Ofício n9 89, de 18 de fevereiro de 

1976, o Senhor Ministro Presidente do Tribunal Superior E­

leitoral, anexo a este projeto, esclarece bem a situação a 

tual da Justiça Eleitoral, verbis: 
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"A Justiça Eleitoral, corno é sabido, não tem 

magistrados próprios. Seus Tribunais são 

nistros do Supremo Tribunal Federal e do 

integrados por Mi 

Tribunal Federal 

de Recursos, Desembargadores, Juízes de Direito e Juízes 

Federais, além de dois advogados, escolhidos pelo Presiden 

te da República de listas tríplices organizadas pelo Supre 

mo Tribunal Federal ou pelos Tribunais de Justiça dos Esta 

dos, conforme o caso. 

Todos, enquanto integram os Tribunais Elei­

torais pelo prazo mínimo de 2 anos e máximo de 4, acumulam 

tais atividades com as da Justiça Comum, ou com a de seus 

escritórios, no caso dosadvogados. Corno retribuição do 

trabalho prestado à Justiça Eleitoral, recebem uma grati 

ficação de presença, por sessão a que compareçam, até o li 

mite máximo de 15 por mês. 

Tais gratificações, além de fixadas atual­

mente em importâncias não condizentes com as funções desem 

penhadas por magistrados dos mais altos Tribunais do País 

e dos Estados, em várias épocas deixaram de ser oportuna­

mente revisadas. Mais de uma vez ficaram esquecidas , por­

que os membros dos Tribunais Eleitorais, não recebendo ven 

cimentos nessa qualidade, não foram lembrados por ocasião 

da elaboração das leis de aumento." 

A Emenda que ora submetemos à elevada consi 

deração dos nobres pares, justifica-se plenamente e por 

si mesma. 

As despesas com a aplicação da presente lei 
- --. .... serao atendidas pelos recursos orçamentar10s propr10s. 

VOTO DO RELATOR 

A matéria está tecnicamente bem versada e a 

competência é específica, nada a opor; nosso voto é pela 
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-aprovaçao deste Projeto N9 1.807, de 1976, sugerindo 

modificada a redação de seu art. 69, incluindo artigos 

e 89, nos termos da emenda inclusa. 

. 
seJa 

79 

Sala da Comissão, em -1. tf de tlf.UlAt.o 
I 

de 1976 

Deputado RAUL 

Relator 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1.807/76 

Dá nova redação ao art. 69 do Projeto, acres 

centando artigos 79 e 89, conforme seguem: 

"Art. 69 As gratificaç6es concedidas por es­

ta lei vigorarão a partir de 19 de março de 1976. 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 89 Revogam-se as disposiç6es em contrá 

rio. " 

JUSTIFICAÇÃO 

O caráter nitidamente remuneratório da lei 

proposta insere-a no conjunto de atos legislativos que fixa 

ram (Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, art. 

23) ou virão a fixar, sempre com efeitos pecuniários conta­

dos desde 19 de março de 1976, os vencimentos e vantagens 

dos servidores civis dos Poderes Executivo, Legislativo e 

judiciário, dos membros da Magistratura, do Tribunal de Con 

tas da União e do Ministério Público. 

A emenda objetiva, portanto, em simetria com 

tais atos legislativos, a assegurar a percepção, desde a 

mesma data,das gratificaç6es de que trata o Projeto. 

Sala da Comissão, em ~\} de ~ de 1976 

Deputado RAUL 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO 

PROJETO N9 1.807/76 

(MENS.N9 58/76) 

PARECER DA COMISSÃO 

. - . --. .-. -- . A Comlssao de Servlço PubllCO, em reunlao ordlnarla, 

realizada em 24 de março de 1976, aprovou, por unanimidade, o pa­

recer do Relator, Senhor Deputado Raul Bernardo, favorave1, com 

Emenda, ao Projeto n9 1.807/76. Compareceram os Senhores Deputa -

dos Freitas Nobre - Presidente, Raul Bernardo - Relator, Fernando 

Coelho - Vice-Presidente, Geraldo Guedes, Ary Kffuri, Ivahir Gar -

cia , Vasco Neto, Paulo Ferraz, Antonio Pontes, Jonas Carlos, Ga­

ma1ie1 Ga1vão, Adhemar Santi1lo, Wanderley Mariz e Sergio Murilo. 

Sala da Comiss o, em ~ março de 1976 

DEPUTADO FRE TAS NOBRE 

- Presidente -

DEPUTADO RAUL BERNARDO 

- Relator -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO 

PROJETO N9 1.807/76 

E M E N D A 

Dá nova redação ao art. 69 do Projeto, acrescentado 

artigos 79 e 89, conforme seguem: 

"Art. 69 - As gratificações concedidas por esta lei 

vigorarão a partir de 19 de março de 1976. 

Xrt. 79 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
. -b11caçao. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário". 

. -Sala da Com1ssao, de 1976 

DO FREITAS NOBRE 

- Presidente -

DEPUTADO RAUL BERNARDO 

- Relator -
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• 
• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

c O M ISS Ã O D E 

R E L A T 6 R I O 
---------

FINANÇAS t 

PROJETO DE LEI Nº 1 807, DE 1 976, 
.... .... 

que dispoe sobre gratificaçoes na 

Justiça Eleitoral. 

Mensagem nº 058/76 do Poder Executivo 

RELATOR : Deputado ATHI~ JORGE COURY 

.... 
Com fulcro no art. 51 da Constituiçao, o Exmo. Sr. Pre 

, .. .... 
sidente da Republica submeteu a deliberaçao do Congresso Nacional, a-

companhado de proposta fundamentada do Ministro Presidente do Tribu -
.... 

nal Superior Eleitoral, o presente projeto de lei, que "dispoe sobre 
.... 

gratificaçoes na Justiça Eleitoral li • 

.... 
Na justificaçao da iniciativa, o Presidente XAVIER DE 

.... 
ALBUQUERQUE lembra que, nao contando a Justiça Eleitoral com magistr~ 

, , 
dos proprios, e integrada por Ministros do Supremo Tribunal Federal , 

Tribunal Federal de Recursos, Desembargadores, Juizes de Direito e Jui -, 
zes Federais, alem de dois Advogados es olhidos pelo Presidente da Re -
p~blica em listas triplices, organizadas pelo Supremo Tribunal Fede 

ralou pelos Tribunais de Justiça dos Estados, conforme o caso. 

Que todos esses integrantes dos Tribunais Eleitorais 

exercem seus mandatos pelo prazo minimo de dois anos e m~ximo de qua-

tro, oportunidade em que acumulam tais atividades com as da Justiça 
, 

Comum , mu com a de seus escritorios, quando se trata de Advogados. 
.... .. 

Como retribuiçao pelos trabalhos prestados a Justiça 
.... .... 

Eleitoral, recebem gratificaçao da presença, por sessao a que compar~ 

çam. 
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Os Ministros do Tribunal Superior Eleitoral percebem, 

atualmente, Cr$ 149,00 e os membros dos Tribunais Regionais Cr$ 106,00, 

IV " A por sessao, a que compareçam, ate o limite maximo de quinze por mes. 

Informa o Ministro XASIER DE ALBLGUEFGUE que essas gr~ 
IV , , _ 

tificaçoes em varias epocas deixaram de ser atualizadas, eis que, nao 

recebendo os componentes dos Tribunais Eleitorais vencimentos nessa 
..., 

qualidade, ficaram esquecidos aos ensejos de elaboraçao das leis de 

aumento. 
..., , 

Cinge-se a proposiçao a aditar criterios, bases e limi 
.' , ,.., . ,.., 

tes Ja fixados para os orgaos de deliberaçao coletiva da Administra -
..., , 

çao Publica Federal : Lei nº 5 708, de 4 de outubro de 1 971 e Decre-

to- nº 69 ·382, de 19 de outubro de 1 971. 
,. 

Na primeira instancia, atua a Justiça E~eitoral com 
..., ..., 

magistrados e escrivaes da Justiça comum, que recebem da Uniao grati-
..., 

ficaçao mensal. 

E arremata o Ministro Presidente dos Tribunal Superior 

ral : 

• 

" Saliento, finalmente, que o anteprojeto, aten-
... ..., 

dendo a orientaçao assentada pela Lei nº 6 205, de 29 
,. 

de abril de 1 975, tomou por base o valor de referen-
, ..., 

cia nela instituido, para fins que nao os estritamente 
..., , r 

salariais, em substituiçao ao Salario-Mlnimo ". 

A iniciativa do Poder Executivo em exame foi distribui -
do a esta e ~s Comissões de Constituição e Justiça e de Serviço Públi -
co. 

~ o relatório. 

v O T O D O RELATOR 

Consoante estabelece o art. lº do projeto, a gratific~ 
..., ..., 

çao de presebça dos membros dos Tribunais Eleitorais, por sessao a 

, li' A' 1 d que compareçam, ate o maximo de oito por mes, passara a ser calcu a a 
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'" com a aplicaçao dos seguintes percentuais incidentes sobre o 
A , 

maior valor de referencia, fixado em cumprimento a Lei nº 6 205, 

de 29-IV-75 : 

I Tribunal Superior Eleitoral : 80 7a ; 

II Tribunais Regionais Eleitorais: 65 7a . 

'" f A gratificaçao mensal dos JUlzes Eleitorais pass~ 
, A ,. 

ra a corresponder a tres vezes o maior valor de referencia. E o 

'" dos Escrivaes a duas vezes. 

o Procurador-Geral Eleitoral e os Procuradores Re 

"" '" gionais Eleitorais farao jus a gratificaçao de presença devi da 

aos membros dos Tribunais perante os quais vierem a funcionar. 

A 

Preve expressamente, o art. 4º, que as despesas 

'" , '" com a aplicaçao da lei consectariA serao atendidas com recursos 
, 

proprios.do orçamento. 

, . . ' , 
Por varlas vezes Ja nos manifestaramos a respeito 

'" da inexpressividade da gratificaçao de quantos atuam nos Tribu-

nais Eleitorais. 

Entendemos, pois, mais do que oportuno, o procedi -
'" '" mento ora em estudo, que propoe condigna retribuiçao por serviço 

'" tao relevante. 

Referentemente ao aspecto que particularmente nos 
, . '" 

incumbe opinar, obedientes a determinaçao contida no § 7º, do 

art. as, do Regimento Interno, nada encontramos no projeto que 

desaconselhasse nosso acolhimento. 

'" '" Nessas condiçoes, pela aprovaçao da propositura go -, 
vernamental devem votar, a unanimidade, gsm os doutos co 

, '" , 
deste orgao tecnico. 

'" Sala da Comissao, em 
GER 6.07 
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COMISS~O DE FINA NÇ AS 

P A R E C E R D A C O M ISS A O -----------------------------------
(PROJETO DE LEI NQ 1.807/76) 

A Comissão de Finanças , em sua reunião ordinária , 
realizada em 24 do corrente , opinou , unanimemente , pela apro­
vação do Projeto de Lei nQ 1.807/76' Mensagem nQ 058 /76) , do 
Poder Executivo, nos termos do parecer do Relator , Deputado 
Ath i ê Coury. 

Compareceram ã reunião os Senhores Deputados No 
gueira da Gama, Presidente , Athiê Coury e Carlos Alberto Oli ­
veira , Vice -P residentes , Adriano Valente, Fernando Mag alhães , 
Francisco Bi1ac Pinto, Homero Santos, Antônio José, Emanoe1 
Wais man, Epitãcio Cafetei ra , Gomes do Amaral, João Me nezes , 
Dias Menezes, João Castelo, João Vargas, Jorge Vargas, Moacyr 
Da11a, Nunes Rocha, Te mistoc1es Teixeira , José Ribamar Ma cha 
do, Milton Steinbruch, Odacir Klein , Pedro Faria , Roberto Car 
valho e Ruy Côdo. 

Sala da Comissão , em 24 de março de 1 976 

;f. \ ck--~ 
Deputado~RA D~ GAM~-

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
;EROJETO DE LEI Nº 1 . 807- A de l~ 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 058/ 76 

Dispõe sobre gratificações na Justiça Eleitoral ; 

tendo pareceres : da Comissão de Constituição e 

Justiça , pela constituc~ onalidade e , no mérito , 

pela aprovação ; da Comissão de Serviço PÚblico , 

pela aprovação , com emehda ; e , da Comissão de Fi 
,..., 

nanças , pela aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 807 , de 1976 , a que se r efe 

rem os pareceres) . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.807, de 1976 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 058/76 

Dispõe sobre gratificações na Justiça Eleitoral 
(As Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço 

Público e de Finanças.) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A gratificação de presença dos membros dos Tribu­

nais Eleitorais, por sessão a que compareçam, até o máximo de oito 
(8) por mês, passa a ser calculada com a aplicação dos seguintes 
percentuais incidentes sobre o maior valor de referência, fixado em 
cumprimento à Lei n.O 6.205, de 29 de abril de 1975: 

I - Tribunal Superior Eleitoral: 80% (oitenta por cento); 
II - Tribunais Regionais Eleitorais: 65% (sessenta e cinco por 

cento) . 
Parágrafo único. No período compreendido entre noventa (90) 

dias antes, e noventa (90) dias depois de eleições que se realizem 
em todo o País, é de quinze (15) o máximo de sessões mensais 
remuneradas. 

Art. 2.° A gratificação mensal de Juízes Eleitorais passa a 
corresponder a três (3) vezes o maior valor de referência a que 
se refere o artigo 1.0 

Parágrafo único. As atividades de Escrivão Eleitoral, quando 
não correspondentes a cargo ou função de confiança, serão retri­
buídas com a gratificação mensal correspondente a duas (2) vezes 
o maior valor de referência, de que trata o artigo 1.0 

Art. 3.° O Procurador-Geral Eleitoral e os Procuradores Re­
gionais Eleitorais, observado o limite máximo de sessões por mês, 
farão jus à gratificação de presença devida aos membros dos 
Tribunais perante os quais oficiarem. 
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4.° A despesa resultante da aplicação desta Lei será 
lfC"lUl.ua com recursos orçamentários próprios. 

Art. 5.° Nos cálculos decorrentes da aplicação desta Lei serão 
desprezadas as frações de cruzeiro. 

Art. 6.° Está Lei entrará e~ vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1976. 

LEGISLAg.AO CITADA 

LEI N.o 6.205, DE 29 DE ABRIL DE 1975 
Estabelece a descaracterização do salário mínimo 

como fator de correção monetária e acrescenta parágrafo 
único ao artigo 1.° da Lei n.O 6.147, de 29 de novembro 
de 1974. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1.0 Os valores monetários fixados com base no salário 

mínimo não serão considerados para quaisquer fins de direito . 
. § 1.0 Fica excluída da restrição de que trata o "caput" deste 

artigo a fixação de quaisquer valores salariais, bem como os se­
guintes valores ligados à legislação da previdência social, que con­
tinuam vinculados ao salário mínimo. 

I - os benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3.° da Lei 
n.o 5.890, de 8 de junho de 1973; 

11 - a cota do salário-família a que se refere o artigo 2.° da 
Lei n.o 4.266, de 3 de outubro de 1963; 

IH - os benefícios do PRORURAL (Leis Complementares 
n.os 11, de 26 de maio de 1971, e 16, de 30 de outubro de 1973), 
pagos pelo FUNRURAL; 

IV '- o salário-base e os benefícios da Lei n.o 5.859, de 11 
de dezembro de 1972; 

V - o benefício instituído pela Lei n.o 6.179, de 11 de dezem­
bro de 1974; 

VI - (VETADO). 
§ 2.° (VETADO). 

§ 3.° Para os efeitos do disposto no artigo 5.0 da Lei n.O 5.890, 
de 1973, os montantes atualmente correspondentes aos limites de 
10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente, serão reajustados de. 
acordo com o disposto nos artigos 1.° e 2.° da Lei n.O 6.147, de 29 
de novembro de 1974. 

§ 4.° Aos contratos com prazo determinado, vigentes na data 
da publicação desta Lei, inclusive os de locação, não se aplicarão, 
até o respectivo término, as disposições deste artigo. 

Art. 2.° Em substituição à correção pelo salário mínimo, o 
Poder Executivo estabelecerá sistema especial de atualização mo­
netária. 

• 
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" Parágrafo único. O coeficiente de atualização monetária; 
gundo o disposto neste artigo, será baseado no fator de rea 
tamento salarial a que se referem, os artigos 1.0 e 2.° da Le 
n.O 6.147, de 1974, excluído o coeficiente de aumento de produtivi­
dade. Poderá estabelecer-se como limite, para a variação do coe­
ficiente, a variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na­
cional (ORTN). 

Art. 3.° O artigo 1.0 da Lei n.o 6.147, de 1974, fica acrescido 
de parágrafo único com a · seguinte redação: 

"Parágrafo único. Todos os salários superiores a 30 (trin­
ta) vezes o maior salário mínimo vigente no País terão, 
como reajustamento legal, obrigatório, um acréscimo igual 
à importância resultante da aplicação àquele limite da 
taxa de reajustamento decorrentEl do dispo~to no "caput" 
deste artigo." 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 29 de abril de 1975; 154.° da Independência e 
87.° da República. - Ernesto Geisel. 

MENSAGEM N.o 058, DE 1976, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de proposta fundamentada do Senhor Ministro Presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral, o anexo projeto de lei que "dispõe 
sobre gratificações na Justiça Eleitoral". 

Brasília, em 10 de março de 1976. - Ernesto Geisel. 
Ofício n.O 89 

Brasília, 18 de fevereiro de 1976 
A sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel 
Digníssimo Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 

Excelência o anexo anteprojeto sobre gratificações na Justiça 
Eleitoral, a fim de que Vossa Excelência, se com ele concordar, se 
digne determinar providências para sua conversão na medida le­
gislativa adequada. 

A Justiça Eleitoral, como é sabido, não tem magistrados pró­
prios. Seus Tribunais são integrados por Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e do Tribunal Federal de Recursos, Desembarga­
dores, Juízes de Direito e Juízes Federais, além de dois advogados, 
escolhidos pelo Presidente da República de listas tríplices orga­
ni-zadas pelo Supremo Tribunal Federal ou pelos Tribunais de 
Justiça dos Estados, conforme o caso. 

Todos, enquanto integram os' Tribunais Eleitorais pelo prazo 
mínimo de 2 anos e máximo de 4, acumulam tais atividades com 
as da Justiça Comum, ou com a de seus escritórios, no caso dos 
advogados. Como retribuição do trabalho prestado à Justiça Elei-

-, ,. 
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aI, recebem uma gratificação de presença, por sessão a que 
o.D. ' tO ompareçam, até o limite máximo de 15 por mês. 

Tais gratificações, além de fixadas atualmente em importân­
cias não condizentes com as funções desempenhadas por magis­
trados dos mais altos Tribunais do país e dos Estados, em várias 
épocas deixaram de ser oportunamente revisadas. Mais de uma 
vez ficaram esquecidas, porque os membros dos Tribunais Eleito­
rais, não recebendo vencimentos nessa qualidade, não foram lem­
brados por ocasião da elaboração das leis de aumento. 

Os Ministros do Tribunal Superior Eleitoral, recebem, atual­
mente, Cr$ 149,00 por sessão a que compareçam; QS membros dos 
Tribunais Regionais, Cr$ 106,00 por sessão, observado, em ambos 
03 casos, o limite de 15 sessões por mês. 

O anteprojeto sana as duas falhas antes apontadas. Torna a 
gratificação condizente com a importância dos Tribunais, e o faz 
sem nenhuma inovação, pois cinge-se a adotar critérios, bases e 
limites já fixados para os órgãos de deliberação coletiva da Admi­
nistração Pública Federal (Lei n.o 5.708, de 4 de outubro de 1971 
e Decreto n .o 69.382, de 19 de outubro de 1971). Os aumentos 
futuros, por outro lado, serão automáticos, tal como ocorre com 
aqueles órgãos de deliberação coletiva tomados como paradigmas. 

Também na primeira instância, a Justiça Eleitoral funciona 
com magistrados e escrivães da Justiça comum. E, da mesma for­
ma, a União paga-lhes uma gratificação, nesse caso, mensal. 

Na lei eleitoral que inaugurou tal sistema (Decreto-lei n.O 7.856. 
de 28-5-45) . foram atribuídas gratificações de Cr$ 1.000,00 e 
Cr$ 800,00, respectivamente, aos Juízes e Escrivães Eleitorais, gra­
tificações gue correspondiam - considerado o maior salário mí­
nimo, entao vigente, de Cr$ 380,00 (Decreto-lei n.O 5.977, de 
10-11-43) - a cerca de três vezes tal valor para os Juízes, e de 
duas vezes para os Escrivães. 

Com o passar do tempo, tais gratificações sofreram sucessivas 
reduções no seu valor real, de sorte que, atualmente, com o maior 
salário mínimo fixado em Cr$ 532,80, Juízes e Escrivães Eleitorais 
percebem, respectivamente, Cr$ 430,00 e Cr$ 192,00. A insignifi­
cância dos valores atuais dispensa comentários. 

Nesse ponto, o anteprojeto pretende restabelecer a relação da 
referida primeira lei, de 1945, para que as gratificações mensais 
dos Juízes e Escrivães Eleitorais readquiram a primitiva expressão. 

Saliento, finalmente, que o anteprojeto, atendendo à orienta­
ção assentada pela Lei n.o 6.205, de 29 de abril de 1975, tomou por 
base o valor de referência nele instituído, para fins que não os 
e.stri tamen te salariais, em substituição ao salário mínimo. 

Aproveito-me da oportunidade para apresentar a Vossa Exce­
lência os meus protestos de alta consideração e elevado apreço. -
Xavier de Albuquerque, Presidente do Tribunal Superior Eleitoral. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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c Â M A-R A O O S O E P U T A O O S 

COMISSAO 
PROJETO DE LEI N9 1 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE 

Dispoe 
Justiça 

sobre gratificações na 
Eleitoral. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
• 

Art. 19 - A gratificação de presença dos mem­
bros dos Tribunais Eleitorais, por sessão a que compareçam, 
ate o máxime de 8- (oi, t o..) por mês, pa-ssa ·a s,e-r calculada com 
a aplicação dos seguintes percentuais incidentes sobre o 
maior valor de referência, fixado em cumprimento 
6.205, de 29 de abril de 1975: 

-a Lei n9 

I - Tribunal Superior Eleitoral: 80% (oitenta 
por cento); 

11 - Tribunais Regionais Eleitorais: 65% (ses­
senta e cinco por cento). 

Parágrafo unico - No periodo compreendido en-
, . ( . 

tre 90 (noventa) dias antes, e 90 (noventa) dias depois de 
eleições que se realizem em todo o Pais, e de 15 (quinze) o 
máximo de sessões mensais remuneradas. 

Art. 29 - A gratificação mensal de Juizes 
Eleitorais · passa a corresponder a 3 (três) vezes o maior va­
lor de referência a que se refere o Art. 19. 

, 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parâgrafo unico - As atividades de Escrivao E 
leitoral, quando não correspondentes a cargo ou função de 

. . . 

confiança, serao retribuídas com a gratificação mensal corres 
pondente a 2 (duas) vezes o maior valor de referência, de 
que trata o Art. 19. 

Art. 39 - O Procurador-Geral Eleitoral e os 
Procuradores Regionais Eleitorais, observado o limite mâxi­
mo de sessões por mês, farão jus ã gratificação de presença 
devida aos membros dos Tribunais perante os quais oficiarem. 

Art. 49 - A despesa resultante da aplicaçao 
desta lei serâ atendida com recursos orçamentãrios próprios. 

Art. 59 - Nos cã1cu10s decorrentes da aplica­
çao desta lei serão desprezados as frações de cruzeiro. 

Art. 69 - As gratificações concedidas por es­
ta lei vigorarão a partir de 19 de março de 1976. 

Art. 79 - Esta lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrãrio. 

COMISSAO DE REDAÇAO, em 29 de março de 1976. 

Presidente 

Relato~~q,\. 
GER 6,07 
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N9 0003 '1 
Encaminha Projeto d~ Lei 
n9 1 807-B, de 1976. 

Brasília, 31 de março de 1976 • 

. \ 

.. Senhor Secretario, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, a ,fim de que se digne submetê-lo ã consideração dõ 
Senado Federal, o Projeto de Lei 'n9 1 807-B, de 1976, da cá 
mara dos Deputados, que' "dispÕe sobre gratificações na JustI 
ça Eleitoral". 

Aproveito a oportunidade para rene 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

• 

.~r ... ~~-c::-'-1fI.~" .~· / . -' ~- ... 

. . 

.. 

O ODULFO DOMINGUES 
19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Senador DINARTE MARIZ 
Primeiro Secretário do Senado Federal. 

.' . 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.807-A, de 1976 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem n .o 058/76 

Dispõe sobre gratificações na Justiça Eleitoral; tendo 
pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e, no mérito, pela aprovação; da Co­
missão de Serviço Público, pela aprovação, com emenda; 
e, da Comissão de Finanças, pela aprovação . 

(Projeto de Lei n.O 1.807, de 1976, a que se referem os 
pareceres. ) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A gratificação de presença dos membros dos Tribu­

nais Eleitorais, por sessão a que compareçam, até o máximo de oito 
(8) por mês, passa a ser calculada com a aplicação dos seguintes 
percentuais incidentes sobre o maior valor de referência, fixado em 
cumprimento à Lei n.O 6.205, de 29 de abril de 1975: 

I - Tribunal Superior Eleitoral: 80% (oitenta. por cento); 
II - Tribunais Regionais Eleitorais: 65% (sessenta e cinco por 

cento). 
Parágrafo único. No período compreendido entre noventa (90) 

dias ;mtesl e noventa (90) dias depois de eleições que se realizem 
em todo o País, é de quinze (15) o máximo de sessões mensais 
remuneradas. . 

Art. 2.° A gratificação mensal de Juízes Eleitorais passa a 
corresponder a três (3) vezes o maior valor de referência a que 
se refere o artigo 1.0 

Parágrafo único. As atividades de Escrivão Eleitoral, quando 
não correspondentes a cargo ou função de confiança, serão retri­
buídas com a gratificação mensal correspondente a duas (2) vezes 
o maior valor de referência, de que trata o artigo 1.0 
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~ Art. 3.° O Procurador-Geral Eleitoral e os Procuradores Re­
nais' Elei~ais, observado o limite máximo de sessões por mês, 

# p.rão jus à gratificação de presença devida aos membros dos 
Tribunais perante os quais oficiarem. 

Art. 4.° A despesa resultante da aplicação desta Lei será 
atendida com recursos orçamentários próprios. 

Art. 5.° Nos cálculos decorrentes da aplicação desta Lei serão 
desprezadas a~. frações de cruzeiro. 

Art.··l~ Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1976. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 6.205, DE 29 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece a descaracterização do· salário mínimo 
como fator de correção monetária e acrescenta parágrafo 
único ao artigo 1.° da Lei n.o 6.14'7, de 29 de novembro 
de 19'74. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguin te Lei: 

Art. 1.0 Os valores monetários fixados com base no salário 
mínimo não serão considerados para quaisquer fins de direito. 

§ 1.0 Fica excluída da restrição de que trata o "caput" deste 
artigo a fixação de quaisquer valores salariais, bem como os se­
guintes valores ligados à legislação da previdência social, que con­
tinuam vinculados ao salário mínimo. 

I - os benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3.° da Lei 
n.o 5.890, de 8 de junho de 1973; 

11 - a cota do salário-família a que se refere o artigo 2.° da 
Lei n.o 4.266, de 3 de outubro de 1963; 

111 - os benefícios do PRORURAL (Leis Complementares 
n.os 11, de 26 de maio de 1971, e 16, de 30 de outubro · de 1973), 
pagos pelo FUNRURAL; 

IV - o salário-base e os benefícios da Lei n .o 5.859, de 11 
de dezembro de 1972; 

V - o benefício instituído pela Lei n.O 6.179, de 11 de dezem-
bro de 1974; 

VI - (VETADO). 
§ 2.° (VETADO). 
§ 3.° Para os efeitos do disposto no artigo 5.0 da Lei n.O 5.890, 

de 1973, os montantes atualmente correspondentes aos limites de 
10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente, serão reajustados de 
acordo com o disposto nos artigos 1.° e 2.° da Lei n.O 6.147, de 29 
de novembro de 1974. 
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§ 4.° Aos contratos com prazo determinado, vigentes 
da publicação desta Lei, inclusive os de locação, não se _1:_"" 
até o respectivo término, as disposições deste artigo. 

Art. 2.° Em substituição à correção pelo salário mínimo, o 

Poder Executivo estabelecerá sistema especial de atualização mo­

netária. 

Parágrafo único. O coeficiente de atualização monetária, se­

gundo o disposto neste artigo, será baseado no fator de reajus­

tamento salarial a que se referem os artigos 1.0 e 2.° da Lei 

n.O 6.147, de 1974, excluído o coeficiente de aumento de produtivi­

dade. Poderá estabelecer-se como limite, para a variação do coe­

ficiente , a variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na­

cional (ORTN). 

Art. 3.0 O artigo 1.0 da Lei n.O 6.147, de 1974, fica acrescido 

de parágrafo único com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Todos os salários superiores a 30 (trin­
ta) vezes o maior salário mínimo vigente no País terão, 
como reajustamento legal, obrigatório, um acréscimo igual 
à importância resultante da aplicação àquele limite da 
taxa de reajustamento decorrente do disposto no "caput" 
deste artigo." 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 29 de abril de 1975; 154.° da Independência e 

87.° da República. - Ernesto Geisel. 

MENSAGEM N.o 058, DE 1976, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional : 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa­

nhado de proposta fundamentada do Senhor Ministro Presidente 

do Tribunal Superior Eleitoral, o anexo projeto de lei que "dispõe 
sobre gratificações na Justiça Eleitoral". 

Brasília, em 10 de março de 1976. - Ernesto Geisel. 
Ofício n .O 89 

Brasília, 18 de fevereiro de 1976 

A sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel 
Digníssimo Presidente da República 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 

Excelência o anexo anteprojeto sobre gratificações na Justiça 

Eleitoral, a fim de que Vossa Excelência, se com ele concordar, se 
digne determinar providências para sua conversão na medida le­

gislativa adequada . 

A Justiça Eleitoral, como é sabido, não tem magistrados pró­

prios. Seus Tribunais são integrados por Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e do Tribunal Federal de Recursos, Desembarga­

dores, Juízes de Direito e Juízes Federais, além de dois advogadOS, 
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pelo Presidente da República de listas tríplices orga­
pelo Supremo Tribunal Federal ou pelos Tribunais de 

I6Stlça dos Estados, conforme o caso. 
Todos, enquanto integram os Tribunais Eleitorais pelo prazo 

mínimo de 2 anos e máximo de 4, acumulam tais atividades com 
as da Justiça Comum, ou com a de seus escritórios, no caso do~ 
advogados. Como retribuição do trabalho prestado à Justiça Elei­
toral, recebem uma gratificação de presença, por sessão a que 
compareçam, até o limite máximo de 15 por mês. 

Tais gratificações, além de fixadas atualmente em importân­
cias não condizentes com as funções desempenhadas por magis­
trados dos mais altos Tribunais do país e dos Estados, em várias 
épocas deixaram de ser oportunamente revisadas. Mais de uma 
vez ficaram esquecidas, porque os membros dos Tribunais Eleito­
rais, não recebendo vencimentos nessa qualidade, não foram lem­
brados por ocasião da elaboração das leis de aumento. 

Os Ministros do Tribunal Superior Eleitoral, recebem, atual­
mente, Cr$ 149,00 por sessão a que compareçam; os membros dos 
Tribunais Regionais, Cr$ 106,00 por sessão, observado, em ambos 
os casos, o limite de 15 sessões por mês. 

O anteprojeto sana as duas falhas antes apontadas. Torna a 
gratificação condizente com a importância dos Tribunais, e o faz 
sem nenhuma inO\Tação, pois cinge-se a adotar critérios, bases e 
limites já fixados para os órgãos de deliberação coletiva da Admi­
nistração Pública Federal (Lei n .O 5.708, de 4 de outubro de 1971 
e Decreto n.o 69.382, de 19 de outubro de 1971). Os aumentos 
futuros, por outro lado, serão automáticos, tal como ocorre com 
aqueles órgãos de deliberação coletiva tomados como paradigmas. 

Também na primeira instância, a Justiça Eleitoral funciona 
com magistrados e escrivães da Justiça comum. E, da mesma for­
ma, a União paga-lhes uma gratificação, nesse caso, mensal. 

Na lei eleitoral que inaugurou tal sistema (Decreto-lei n.o 7.856, 
de 28-5-45), foram atribuídas gratificações de Cr$ 1.000,00 e 
Cr$ 800,00, respectivamente, aos Juízes e Escrivães Eleitorais, gra­
tificações que correspondiam - considerado o maior salário mí­
nimo, então vigente, de Cr$ 380,00 (Decreto-lei n.o 5.977, de 
10-11-43) - a cerca de três vezes tal valor para os Juizes, e de 
duas vezes para os Escrivães. 

Com o passar do tempo, tais gratificaçõ~s soFreram sucessivas 
reduções no seu valor real, de sorte que, atualmente, com o maior 
salário mínimo fixado em Cr$ 532,80, Juízes e Escrivães Eleitorais 
percebem, respectivamente, Cr$ 430,00 e Cr$ 192,00. A insignifi­
cância dos valores atuais dispensa comentários. 

Nesse ponto, o anteprojeto pretende restabelecer a relação da 
referida primeira lei, de 1945, para que as gratificações mensais 
dos Juízes e Escrivães Eleitorais readquiram a primitiva expressão. 

Saliento, finalmente, que o anteprojeto, atendendo à orienta­
ção assentada pela Lei n.o 6.205, de 29 de abril de 1975, tomou por 
base o valor de referência nele instituído, para fins que não os 
estritamente salariais, em substituição ao salário mínimo. 
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Aproveito-me da oportunidade para apresentar a vm;sa, 
lência os meus protestos de alta consideração e elevado 
Xavier de Albuquerque, Presidente do Tribunal Superior Elei 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

O Projeto n.O 1.807/76, oriundo da Mensagem n.O 58, de 1976, 
do Poder Executivo, em boa hora atualiza os percentuais de grati­
l'icações na Justiça Eleitoral, em índices condizentes com a magni­
tude da tarefa que realizam seus membros. 

Quero crer que o assunto receberá a unanimidade da ARENA 
e MDB, por constituir reivindicação defendida por todos. 

O texto da mensagem é escorreito e está acorde com os dis­
positivos constitucionais. 

Recomendamos sua aprovação, inclusive no mérito, que enten­
do dividirmos com a Comissão de Serviço Público. 

li.: o nosso parecer. 
Sala das Sessões, em 18 de março de 1976. - Altair Chagas, 

Relator. 
111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "A", realizada em 18-3-76, opinou, unanimemente, pela consti­
tucionalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto n.O 1.807/76, 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: DjaIma Bessa, 
Presidente; Altair Chagas, Relator; Blota Júnior, Celso Barros, 
Claudino Sales, Joaquim Bevilacqua, José Bonifácio Neto, José Sally, 
Tarcísio Delgado e Theobaldo Barbosa. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 1976 . - Djalma Dessa, 
Presidente - Altair Chagas, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE SERVIÇO P'OBLICO 
I - Relatório 

A Mensagem n.O 58, de 10 de março de 1976, do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, submete à apreciação do Con­
gresso Nacional, para ser apreciado nos prazos do art . 51 da Cons­
tituição Federal, o projeto de lei que dispõe sobre gratificações na 
Justiça Eleitoral. 

A criação da Justiça Eleitoral Privativa será da mais alta sig­
nificação para a solução do problema político brasileiro, sendo fla­
grantes as deficiências da Justiça Eleitoral e os enormes prejuízos 
que esse sistema acarreta para a Justiça comum. 

Acumulam-se os encargos da Justiça comum, obrigada a des­
dobrar-se em setores diversos pela falta de uma estrutura especí­
fica para as funções eleitorais. 

Além dos deveres constitucionais regulados no Código Eleito­
ral, e, entre outras, na Lei das Inelegibilidades, a Lei Orgânica dos 
Partidos impõe novas e importantes obrigações à Justiça Eleitoral, 
destacando-se o processo de filiação partidária, que deve ser orga-

, -
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pelo sistema de fichas. Através dessa filiação, realizam-se 
convenções para escolha de diretórios municipais e de candi­

a postos eletivos. 
É necessário observar que a Constituição determina eleições 

gerais no País de dois em dois anos: num turno, o pleito para 
vereador, prefeito e vice; no outro, a eleição para governador, vice­
governador, senador, deputados federal e estadual. Somente esta 
circunstância indica a necessidade da criação de uma estrutura 
própria para a Justiça Eleitoral, tanto maís se levarmos em conta 
que o alistamento no País, sobretudo na área rural, é feito graças 
à boa vontade das prefeituras para com essa Justiça, mediante for­
necimento de viatura e material humano para que possa cumprir 
sua missão. 

Outro problema que se agrava diz respeito ao alistamento elei­
toral que sofre solução de continuidade pela ausência de cartórios 
privativos . As folhas individuais de votação nem sempre estão 
atualizadas em virtude do rodízio entre titulares de cartórios pri­
vativos. 

E a Justiça Eleitoral, com estrutura própria, será um extraor­
dinário elemento para impulsionar o alistamento em todo o País, 
além de reunir condições de ensinar ao eleitor a maneira correta de 
vot ar com a cédula oficial, evitando dessa maneira o fantástico 
número de votos em branco. 

A idéia da criação da Justiça Eleitoral Privativa vem receben­
do maciço apoio de todo o País, não só de magistrados, como da 
imprensa e da classe política. 

Há que rever e aperfeiçoar toda a legislação eleitoral do pais, e 
a criação do organismo privativo para o processo eleitoral brasi­
leiro. 

Em o Ofício n.O 89, de 18 de fevereiro de 1976, o Senhor Minis­
tro-Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, anexo a este projeto, 
esclarece bem a situação atual da Justiça Eleitoral, verbis: 

"A Justiça Eleitoral, como é sabido, não tem magistrados 
próprios . Seus Tribunais são integrados por Ministros do 
Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Federal de Re­
cursos, Desembargadores, Juízes de Direito e Juízes Fe­
derais, além de dois advogados, escolhidos pelo Presidente 
da República de listas tríplices organizadas pelo Supremo 
Tribunal Federal ou pelos Tribunais de Justiça dos Esta­
dos, conforme o caso. 
Todos, enquanto integram os Tribunais Eleitorais pelo 
prazo mínimo de 2 anos e máxímo de 4, acumulam tais ati­
vidades com as da Justiça Comum, ou com a de seus es­
critórios, no caso dos advogados. Como retribuição do tra­
balho prestado à Justiça Eleitoral, recebem uma gratifi­
cação de presença, por sessão a que compareçam, até o li­
mite máxímo de 15 por mês. 
Tais gratificações, além de fixadas atualmente em impor­
tâncias não condizentes com as funções desempenhadas 
por magistradas dos mais altos Tribunais do País e dos 
Estados, em várias épocas deixaram de ser oportunamente 
revisadas . Mais de uma vez ficaram esquecidas, porque os 
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membros dos Tribunais Eleitorais, não receben à.!enci­
mentos nessa qualidade, não foram lembrados po ,,'O:~i-
da elaboração das leis de aumento." í) . ' . ... 

A emenda que ora submetemos à elevada consideração dos ~ ....... _ . 
bres pares, justifica-se plenamente e por si mesma. 

As despesas com a aplicação da presente lei serão atendidas 
pelos recursos orçamentários próprios. 

n - Voto do Relator 

A matéria está tecnicamente bem versada e a competência é 
específica, nada a opor; nosso voto é pela aprovação deste Projeto 
n.O 1.807, de 1976, sugerindo seja modificada a redação de seu art. 
6.°, incluindo artigos 7.0 e 8.°, nos termos da emenda inclusa. 

Sala da Comissão, em 24 de março de 1976. - Raul Bernardo, 
Relator . 

EMENDA DO RELATOR 

Dá nova redação ao art. 6.° do projeto, acrescentando artigos 
7.° e 8.°, conforme seguem: 

"Art . 6.° As gratificações concedidas por esta lei vigora­
rão a partir de 1.0 de março de 1976. 
Art . 7.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 
Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário." 

Justificação 

O caráter nitidamente remuneratório ·da lei proposta insere-a 
no conjunto de atos legislativos que fixaram (Decreto-lei n.O 1.445, 
de 13 de fevereiro de 1976, art . 23) ou virão a fixar, sempre com 
efeitos pecuniários conta,pos desde 1.0 de março de 1976, os ven­
cimentos e vantagens dos servidores civis dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, dos membros da Magistratura, do Tribu­
nal de Contas da União e do Ministério Público. 

A emenda objetiva, portanto, em simetria com tais atos legis­
lativos, a assegurar a percepção, desde a mesma data, das gratifi­
cações de que trata o Projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de março de 1976. - Raul . Bernardo, 
Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço Público, em reunião ordinária, realizada 
em 24 de março de 1976, aprovou, por unanimidade, o parecer do 
Relator, Senhor Deputado Raul Bernardo, favorável, com emenda, 
ao Projeto n.O 1.807/76. Compareceram os Senhores Deputados 
Freitas Nobre, Presidente; Raul Bernardo, Relator; Fernando Coe­
lho, Vice-Presidente; Geraldo Guedes, Ary Kffuri, Ivahir Garcia, 
Vasco Neto, Paulo Ferraz, Antonio Pontes, Jonas Carlos, Gamaliel 
Galvão, Adhemar Santillo, Wanderley Mariz e Sérgio Murilo. 

Sala da Comissão, em 24 de março de 1976 . - Freitas Nobre, 
Presidente - Raul Bernardo, Relator. 



-8-

~ EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO 
á nova redação ao art. 6.° do Projeto, acrescentado arts. 

~.-.,;_:- e 8.°, conforme seguem: 

<O ,.. 
cn ... ;:::<0 
eM 
Q) ... 

"Art. 6.° As gratificações concedidas por esta Lei vigora­
rão a partir de 1.0 de marÇo de 1976. 
Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário." 
Sala da Comissão, em 24 de março de 1976. - Freitas Nobre, 

Presidente - Raul Bernardo, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 
Com fulcro no art. 51 da Constituição, o Ex.mo Sr. Presidente 

da República submeteu à deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de proposta fundamentada do Ministro Presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral, o presente projeto de lei, que 
"dispõe sobre gratificações na Justiça Eleitoral". 

Na justificação da iniciativa, o Presidente Xavier de Albu­
querque lembra que, não contando a Justiça Eleitoral com ma­
gistrados próprios, é integrada por Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, Tribunal Federal de Recursos, Desembargadores, Juízes de 
Direito e Juízes Federais, além de dois Advogados escolhidos pelo 
Presidente da República em listas tríplices, organizadas pelo Su­
premo Tribunal Federal ou pelos Tribunais de Justiça dos Esta­
dos, conforme o caso. 

Que todos esses integrantes dos Tribunais Eleitorais exercem 
seus mandatos pelo prazo mínimo de dois anos e máximo de quatro, 
oportunidade em que acumulam tais atividades com as da Jus­
tiça Comum, ou com a de seus escritórios, quando se trata de 
Advogados. 

Como retribuição pelos trabalhos prestados à Justiça Elei­
toral, recebem gratificação da presença, por sessão a que com­
pareçam. 

Os· Ministros do Tribunal Superior Eleitoral percebem, atual­
mente, Cr$ 149,00 e os membros dos Tribunais Regionais Cr$ 
106,00, por sessão, a que compareçam, até o limite máximo de 
quinze por mês. 

Informa o Ministro Xavier de Albuquerque que essas gratifi­
cações em várias épocas deixaram de ser atualizadas, eis que, 
não recebendo os componentes dos Tribunais Eleitorais venci­
mentos nessa qualidade, ficaram esquecidOS aos ensejos de elabo­
ração das leis de aumento. 

Cinge-se a proposição a aditar critérios, bases e limites já 
fixados para os órgãos de deliberação coletiva da Administração 
Pública Federal: Lei n.o 5.708, de 4 de outubro de 1971 e Decreto 
n.o 69.382, de 19 de outubro de 1971. 

Na primeira instância, atua a Justiça Eleitoral com ma­
gistrados e escrivães da Justiça comum, que recebem da União 
gratificação mensal. 
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,- fb~ .. E arremata o Ministro Presidente 
toral: ~D.' , 

"Saliento, finalmente, que o anteprojeto, atendendo a 
orientação assentada pela Lei n.O 6.205, de 29 de abril de 
1975, tomou por base o valor de referência nela instituído, 
para fins que não os estritamente salariais, em substitui­
ção ao Salário Mínimo." 

A iniciativa do Poder Executivo em exame foi distribuída a 
esta e às CDmissões de Constituição e Justiça e-de Serviço Público. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Consoante estabelece o art. 1.0 do projeto, a gratificação de 
presença dos membros dos Tribunais Eleitorais, por sessão a que 
compareçam, até o máximo de oito por mês, passará a ser calcula­
da com a aplicação dos seguintes percentuais incidentes sobre o 
maior valor de referência, fixado em cumprimento à Lei n.o 6.205, 
de 29-4-75: 

I - Tribunal Superior Eleitoral: 80%; 
II - Tribunais Regionais Eleitorais: 65%. 
A gratificação mensal dos Juízes Eleitorais passará a corres­

ponder a três vezes o maior valor de referência. E o dos Escrivães 
a duas vezes. 

O Procurador-Geral Eleitoral e os Procuradores Regionais Elei­
torais farão jus à gratificação de presença devida aos membros 
dos Tribunais perante os quais vierem a funcionar. 

Prevê expressamente, o art. 4.°, que as despesas com a apli­
cação da lei consectárla serão atendidas com recursos próprios, 
do orçamento. 

Por várias vezes já nos manifestáramos a respeito da inexpres­
sividade da gratificação de quantos atuam nos Tribunais Elei­
torais. 

Entendemos, pois, mais do que oportuno, o procedimento ora 
em estudo que propõe condigna retribuição por serviço tão rele­
vante. 

Referentemente ao aspecto que particularmente nos incumbe 
opinar, obedientes à determinação contida no § 7.°, do art. 28, 
do Regimento Interno, nada encontramos no projeto que desa­
conselhasse nosso acolhimento. 

Nessas condições, pela aprovação da propositura governamen­
tal devem votar, à unanimidade, os doutos componentes deste 
órgão técnico. 

Sala da Comissão, - Athiê Jorge Coury, Relator. 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária, realizada 
em 24 do corrente, opinou, unanimemente, pela aprovação do 
Projeto de Lei n.o -1. 807/76 (Mensagem n.O 58/76), do Poder Exe­
cutivo, nos termos do parecer do Relator, Deputado Athiê Coury. 
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Compareceram à reunião os Senhores Deputados Nogueira da 
ma, Presidente; Athiê Coury e Carlos Alberto Oliveira, Vice­

...... .;::;,;;;. .... Presidentes; Adriano Valente, Fernando Magalhães, Francisco Bi-
lac Pinto, Homero Santos, Antônio José, Emmanoel Waismann, 
Epitácio Cafeteira, Gomes do Amaral, João Menezes, Dias Me­
nezes, João Castelo, João Vargas, Jorge Vargas, Moacyr Dalla, 
Nunes Rocha, Temístocles Teixeira, José Ribamar Machado, Mil­
ton Steinbruch, Odacir Klein, Pedro Faria, Roberto Carvalho e 
Ruy Côdo. 

Sala da Comissão, em 24 de março de 1976. - Nogueira da 
Gama, Presidente - Athiê Coury, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Dispõe sobre gratificações na Justiça 
E1 eitora 1 • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - A gratificação de presença dos membros dos Tri 
bunais Eleitorais, por sessão ~ que compareçam, ati o miximo de 8 (oi= 
to) por -mês, passa a ser calculada com a aplicação dos seguintes per­
centuais incidentes sobre o maior valor de referência, fixado em cum­
primento ã Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975: 

I - Tribunal Superior Eleitoral: 80% (oitenta por cen­
_to); 

II - Tribunais Regionais Eleitorais: 65% (sessenta e cin­
co por cento). 

Parágrafo unico - No per;odo compreendido entre 90 (no­
centa) dias a~tes, e 90 (noventa) dias depois de e1ei~õesque s~ reali 
zem em todo o Pais, i de 15 (quinze) o máximo de sessoes mensais remu-=­
neradas. 

Art. 2Q - A gratificação mensal de Ju;zes Eleitorais pa~ 
sa a corresponder a 3 (três) v~zes o maior valor de referincia a ' que 
se refere o Art. 1 Q. -

Parágrafo unico - As atividades de Escrivão Eleitoral, 
quando não correspondentes a cargo ou função de confiança,serao retri 
b~;das com a gratificação mensal correspondente a 2 (duas) vezes o ma-=-
ior valor de referência, de que trata o Art. 1Q. .. . . . . 

Art. 3Q - O Procurador-Geral Eleitoral e os Procuradores 
Regionais Eleitorais, observado o limite miximo de sessões por mês, fa 
rão jus ã gratificação de presença devida aos membros dos Tribunais p~ 
rante os quais oficiarem. 

Art~ 4Q - A despesa resultante da aplicaçao desta lei se 
ri atendida :com recursos orçamentirios próprios. 

Art. 5Q - Nos cilculos decorrentes .da - aplicação desta 
lei serão desprezadas as fraçoes de cruzeiro. 

_ Art. 69 - As grati f icaç6es concedi das por e~ta lei vigo-
rarao a partir de 19 de março de 1976 . 

-caça0, 
Art. 79 - Esta lei entrari em vigor na data de sua publi 

revogadas as disposiç6es em/éontrãrio. 
. / Im 

. W IARA DOS D;~UTA/ m -2. ~ de março de 1976. 

~ 0:...----

---- --- --_. - - _.- -
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DCN 17.03~76, pac. 0939 , colo 01 

D:;;:::ONS:;'lITL'TÇ:\O E JUSTI ÇA 

DÍfr~.ri buí d o a o r ela t or, D 0 1') . ALTAIn CH1i.GAS. 

DCN 

~ ;ü.-cribLJíd.o a o r elator, Dep . ATln::f: COURY ., 

DCU 

~i8 tribuí c1 0 a o r elator, Dep . RAUL B:::;RNAROO . 

DCN 

COí.:rSSÃO J)~ CONS ~lI TUI ÇÃO E JU~TI ÇA 

li. "pr ovad o un::ll1imemcnte par e cer do relator ,. 

li cade e , n o néri to , pela aprovação. 

Dep. ALTAIR CI-IA.GAS , pela consti tuciona-

:DCN 

• 
VIDE V'SRSO •••• 

7 -
I AUTOR 

r OD::::R EXECUTIVO 
(I.!cn sagcD n Q 50/ 76) 

I 

, Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diario Oficial de 

Vetado 
11-------------------------------

I~-----------------------------
Razões do veto-publicadas no Diário Oficial de 
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C01IT SSÃO ~3 FI NANCAS 
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unani meme n t e parecer favorável do relator, De p . ATHIt COURY. 

DCN 

"OT-r::::S :l·O J) - c S''CR~ rr cr' 'l'")T'tBJTCO v .L • .!.....L U .1:1. ) ..!-1 -1-01.... V..L J . U J...J.. .:::;...;:;.=;.::::._._ . ___ • • ri .~;';;::"~ 

:~ .. provaà o unanimemente parecer favorável do rela tor, Dep . RAUL J3 .221NA ?J)O, c'Jm emenda. 

DCN 

'.1'")::> 0'-" '1'0 -.1>\ T) " 'O '::o "'Cf. T T10 D I A ';. l j , ..n._L~ l l"i. .Ll ~ ....t.I d. . • .1 

.' . 
:2 lido e wü a impri mir, tendo pareceres: da Comissão de Const:;i.. tl1i ção e Justi ça, 11018. consti tucionalL"! ad 8 

e , no ~rito , -p e l a a"pro~ação ; da Comissão de Serviço l'úblico, p ela aprovação, com emenda; c, da Corüsn.:lo 

d 8 :::" i n:J. n ç:::. s , pela a provaçao • 

(:i?L. 1. 807- A/76) 

?LEH;{RIO 

, 

DCN 25.03.76, p a go 1328, col.02 

O Sr. Pr e3iàente a nuncia a discussão única. 

:;Jiccussao do pro j eto . pelos Dep. Di b Cherem e Aldo Pagunaes. 

~ncorrada a discussio. 

:;:;nc aT:linhamcnto da votação pelos De·p . Parsifal Barroso e Celso Barros. 
~ ~ 

::::m votc:.çao a emen d.a da Comi s sao de Serviço PLlblico: APROVADA. 

:::;í.1 vo tação o pro j eto: AE.10VADO. 
-Vai à Redaçao Final. DCN 

COl.LI S SÃO JT::REDA çÃü 

Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer do relator, Dep. JOSE lUBL\.l,IAR lIJ\.CIL\DO. 

DCN 

PLENÁRIO -Aprovada a Redaçao final. 

Vai ao S enado F ederal. 

( PL . 1. 807- B/7 6 ) DCN • 

T2NA:~)0 :,'RDSP.:\L , PELO OFICIO Nº 00033 
~ 
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Em j O de abril de 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revi­

são, foi encaminhado ao Exce1entíssimo Senhor Presidente 

da República, para os fins constantes do art. 58, § 19, da 

Constituição Federal, o projeto de lei (n9 1.807-B, de 1976, 

na Câmara dos Deputados e 13, de 1976, no Senado) que "dis­

põe sobre gratificaçõe s na Justiça Eleitoral". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis­

tinta consideração. 

.. . 
Senador LOU 

Primeiro Secret em exercl.Cl.O 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMI NGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JON/ 
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de maio de 

CAMARA :)OE ~ ADOS 

A Mesa. 

Em -z." I S 

E2 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei, ~ 

provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssi 

mo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre gratifica 

ções na Justiça Eleitoral". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin­

ta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 
primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/ 
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Dispõe sobre gratifi 
Justiça Eleitoral. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A gratificação de presença dos membros 

dos Tribunais Eleitorais, 

ximo de 8 (oito) por mês, 

- - -por sessao a que compareçam, ate o ma 

passa a ser calculada com a aplica 

ção dos seguintes percentuais incidentes sobre o maior valor de 

referência, fixado em cumprimento à Lei n9 6 .205, de 29 de abril 

de 1975: 

I - Tribunal Superior Eleitoral: 80% (oitenta por 

cento} ; 

11 - Tribunais Regionais Eleitorais: 65% (sessen­

ta e cinco por cento). 

Parágrafo único - No período compreendido entre 

90 (noventa) dias antes, e 90 (noventa) dias depois de eleições 

que se realizem em todo o País, é de 15 (quinze) o máximo de 
-sessoes mensais remuneradas. 

Art. 29 - A gratificação mensal de Juízes Elei­

torais passa a corresponder a 3 (três) vezes o maior valor de 

referência a que se refere o Art. 19. 

Parágrafo único - As atividades de Escrivão Elei 

toral, quando não correspondentes a cargo ou função de confian­

ça, serão retribuídas com a gratificação mensal correspondente 

a 2 (duas) vezes o maior valor de referência, de que trata o 

Art. 19. 

Art . 39 - O Procurador-Geral Eleitor~ os Pro­

curadores Regionais Eleitorais, observado o limi~/máx~mo de 

sessões por mês, farão jus à gratificação de resen~ devida 
I .' 

aos membros dos Tribunais perante os quais ofi~i~ 
) 
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Art . 49 - A despesa resultante da aplicação desta 

lei será atendida com recursos orçamentários próprios. 

Art . 59 - Nos cálculos decorrentes da aplicação 

desta lei serão desprezadas as frações de cruzeiro. 

Art. 69 - As gratificações concedidas por 

lei vigorarão a partir de 19 de março de 1976. 

Art . 79 - Esta Lei entrará em vigor na 

sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 2> O DE ABRIL
1
DE 

I 

Sen 

Presidente 

MGSj. 

esta 



, 

• 

: 

• 

• 

Aviso n9 107-SUPAR/76 

Em" 04 de maio de 1 976. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a y'udl ü EX(;8 l 8n LíssiüiO SGnhcr 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu · na 

Lei n9 6.327, de 04 de maio de 1976. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

jt~~~/~44~ 
~OLBERY' tO COUTO E~~S~I~L~V~~~ 

Ministr~Chefe do Gab nete .Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DINARTE MARIZ 
M.D. Primeiro Secretário do Sena do Federal 
BRASILIA-DF. 

, I 
I 
I , , 
I. , 
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MENSAGEM N9 106 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo · de sancionar o projeto de lei que "autoriza o Ins 

tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA - a 

doar os imóveis que menciona". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

texto ora convertido na Lei n9 6.327, de 04 de maio de 1976. 

Brasília, €m 04 de maio de 1 976. 
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LEI N. o 6 • 327, de 4 de maio de 19 76. 

Autoriza o Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrãria -­
INCRA - a doar os imóveis que men 
ciona. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
-. 

Art. 1.°- Fica o Instituto Nacional de Colo 
n i z a ç ã oe Refo r ma A g r ã r i a -- I N C R A -- autorizado a doar ao 

Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF -­

parte dos imó ve is rurais denominados "Andrada" e "Silva Jar 

dim", situados nos Municlpios de Matelândia, São Miguel do 

Iguaçu e Medi an eira, no Estado do Paraná, acrescidos das ben 
. 

+ . + • • e l .. orl as ne l es ex i s ten tes. 

Art. 29 - No imóvel "Andrada", localizado no 

Muni clpio de Ma telâ nd i a , a ãreaa ser doada ~ de 36.500 hec 

t a r e ,s, c o mas s e g u i n t e s c o n f r o n t a ç õ e s: a o n o r te, c o m o P a r 
que N a c i o n a i d o I g u a ç u; a i e S 1: e , c o m o i mó v e 1 .. A n d r a d a i i; a o 

sul, com o Rio Igu açu e, a oeste, com o Parque Nacional do 

Iguaçu e áre a do i móvel "Silva Jardim". 

Pará grafo unico - A linha divisória começa 

no pon to I, a NE da área, si t uada na marg em direita do Rio 

Gonç a lves Dias , · em f r ente ã Estaca 77 do perl metro do imõ-
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, 

tacas AT-69 e A-19, contada pela margem sul da estrada, de 46.166m; 
na estaca A-19 inflete para o sul e vai, em linha reta, ao ponto 
VI, situado na foz do Rio Apepu ao Rio Iguaçu; a distância e o 
azimute entre a estaca A- 19 e o ponto VI são, respectivamente,2.907m 
e 1829 17 1

; no ponto VI toma a direção geral deste e, acompanha~ ' 

do a margem direita do Rio Iguaçu, vai ao ponto IV, que fica nas 

proximidades, e a jusante da barra do Arroio Lagoão, e a distân­
cia entre os pontos VI e IV, contada pela margem direita do Rio 
Iguaçu, e de 93.200m; do ponto IV, vai na direçao norte, em li­

nha reta, ao ponto 111, onde fecha o perimetro, sendo que a dis­
tância e o azimute entre os pontos IV e 111 são ,respectivamente, 

l5.000m e 19 32 1
• 

Art. 49 - O objetivo da doação e a regularização 

fundiâria do Parque Nacional do Iguaçu, para preservação da flo­

ra, fauna e das belezas naturais da região. 

Art. 59 - A doação autorizada nesta Lei serâ efe­
tivada mediante t ermo l avrado em livro próprio do Instituto Na ­
cio na l de Coloni zação e Reforma Agrâria - I NCRA. 

Parãgrafo unico - A presente doacão tornar -s e-ã 
nula, independentemente de quaisquer indeniza çõe s, inclusive por 
benfeitorias realiza das , se aos i móveis , no todo ou em parte~ Se 

der destinação diversa da prevista nesta Lei. 

Ar t. .- () 
D'. - t.sta LOl e 11 t r a r a e:n v 1 9 o r' n a d a t a de slJa 

publicação , revogadas as disposições em contrário . 

15 59 da 
B r a si 1 i a, em 

Independência e 889 

04 d.e malo de 1 976: 
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LEI N. o 6.329. de 12 de malo de 19 76. 

Dispõe sobre gratificações na 
Ju st iça Elei t oral. 

o Presidente d a R epública 

Faca saber aue o Congresso Nacional ORe T'Rt.r\ R Rl1 88 nr.;Ol!() ::l 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0 - A gratificação de presença dos mem 
bros dos Tribunais Elei t orais, po r sessão a que compareç am , 

. . 

at~ o mâximo de 8 (oito) por m~s, passa a ser calculada com 
a aplicação dos seguintes percentuais incidentes sobre o 
m a i o r v a 1 o r d e r e f e r ~ n c i a, f i x a d o e m c u m p r i ni e n to ã L e i n 9 
6.205, de 29 de abril de 1975: 

. ... ., 
I - Tribunal Superior Eleitoral: 80% (oite~ 

ta por' cento); 

II - Tribunais Regionais Eleitorais: 65% (s e~ 

senta e cinco por cento). 

Parâgrafo único - No periodo 
entre 90 (noventa) dias antes, e 90 (noventa) 
eleições que se realizem em todo o Pais, ~ de 
mãximo de sessões mensalS re muneradas. 

compreend i do. 
d i as de p oi s de 
15 (quinze) o 

, 
; 
I 
i 

\ 
I 

. I 

I 
I 

f 

Art. 29 - A gratificação mensal de Juizes 



. , 

• 

, 

. < . 
- 2 -

Eleitorais passa a corresponder a 3 (três) vezes o maior va 
lor de referência a que se refere o Art. 19. 

Parãgrafo único - As atividades de Escrivão 

Eleitoral, quando não correspondentes a cargo ou função de 

confiança, serão retribuldas com a gratificação mensal cor­

respondente a 2 (duas) vezes o maior valor de referência,de 

que trata o Art. 19. 

Art. 39 - O Procurador-Geral Eleitoral e os 
Procuradores Regionais Eleitorais, observado o limite mãxi 
mo de sessões por mês, farão jus ã gratificação de presença 

ev ida aü~ IlIêliilJr' üs uu::. Tr"ibufld 'is perante a; quais of i ciarem. 

Art. 49 - A despesa resultante da aplicação 
desta Lei serã atendida com recursos orça~entãrios próprios. 

Art. 59 - Nos cãlculos decorrentes da apli 
cação desta Lei serio desprezadas as frações de cruzeiro. 

Art. 69 - As gratificações concedidas por 
esta Lei vigorarão a partir de 19 de março de 1976. 

Art. 79 - Esta Leientrarã em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. , 

Brasilia, em 12 de malO de 1 976; 

1559 da Independência e 889 da República. 



J 

r 

Dispõe sobre gratificaçoes na Justiça 
Eleitoral. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A gratificação de presença dos membros dos Tri 
buna1s Eleitorais, por sessão a que compareçam, at~ o miximo de 8 (oi~ 
to) por mês, passa a ser calculada com a aplicaçao dos seguintes per­
centuais incidentes sobre o maior valor de referência, fixado em cum­
primento ã Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975: 

I - Tribunal Superior Eleitoral: 80% (oitenta por cen­
to); 

II - Tribunais Regionais Eleitorais: 65% (sessenta e cin­
co por cento). 

Parigrafo unico - No periodo compreendido entre 90 
centa) dias antes, e 90 (noventa) dias depois de eleições que se 
zem em todo o Pais, ~ de 15 (quinze) o miximo de sessoes mensais 
neradas. 

(no­
reali 
remu-

Art. 29 - A gratificaçao mensal de Juizes Eleitorais pa~ 
sa a corresponder a 3 (três) vezes o maior valor de referência a que 
se refere o Art. 19. 

Parigrafo unico - As atividades de Escrivao 
quando não correspondentes a cargo ou funçao de confiança, 
buidas com a gratificaçao mensal correspondente a 2 (duas) 
ior valor de referência, de que trata o Art. 19. 

Eleitoral, 
serao retri 
vezes o ma-

Art. 39 - O Procurador-Geral Eleitoral e os Procuradores 
Regionais Eleitorais, observado o limite miximo de sessões por mês, fa 
rão jus ã gratificaçao de presença devida aos membros dos Tribunais p~ 
rante os quais oficiarem. 

Art. 49 - A despesa resultante da aplicação desta lei se 
ri atendida com recursos orçamentirios próprios. 

Art. 59 - Nos cilculos decorrentes da aplicaçao desta 
lei serao desprezadas as frações de cruzeiro. 

Art. 69 - As gratificaçoes concedidas por esta lei vigo­
rarao a partir de 19 de março de 1976. 

Art. 79 - Esta lei 
cação, revogadas as disposições 

na data de sua pub1i 

~ de março de 1976. 

. 
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